
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE 2 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR/2026 

 

INSCRIÇÃO Nº  

Posto de inscrição:  

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME CIVIL DO(A) CANDIDATO(A): 

NOME SOCIAL DO(A) CANDIDATO(A): 

RG: UF do RG: CPF:  

ENDEREÇO:                                                                                    BAIRRO:            CEP: 

CIDADE: TELEFONE  CEL: (  ) TELEFONE FIXO: ( ) 

POSSUI DEFICIÊNCIA? ( ) SIM  (  ) NÃO - APRESENTOU LAUDO? (  ) SIM  (  ) NÃO - anexar cópia LAUDO ATUALIZADO 

DATA DE NASCIMENTO: / / EMAIL OBRIGATÓRIO:   

Nº DE FILHOS MENORES DE 18 ANOS: 

    

 

DIPLOMA E/OU CERTIFICADO E/OU HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO ( OBRIGATÓRIO ANEXAR CÓPIA)- não efetuar inscrição caso 

não apresente  

 

OBS:    
 

 

CONTAGEM DE TEMPO ENTREGUE PELO CANDIDATO (ANEXO I OU OUTRO COMPROVANTE - VER EDITAL) TOTAL DE DIAS 

ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FUNÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR NA SECRETARIA 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, EM DIAS.  

 
 

 

ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FUNÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR OUTRAS 
INSTITUIÇÕES, EM DIAS.  

 

TOTAL DE PONTOS/MÁXIMO SEDUC (5,00 pontos - 1,00 ponto por ano  

TOTAL DE PONTOS/MÁXIMO OUTRAS INSTITUIÇÕES (2,50 pontos – 0,50 ponto por ano  

 

PONTOS (PREENCHIMENTO PELA UE) 

DATA DA INSCRIÇÃO: / /2026. 

ASSINATURA DO CANDIDATO:    

ATESTO A AUTENCIDADE DOS DOCUMENTOS ENTREGUES PELO CANDIDATO. 

DATA DO RECEBIMENTO: / /2026. 

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR/VICE-DIRETOR/GOE  ___________________ __________ 

 
 

DESTACAR E ENTREGAR PARA O CANDIDATO - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO - PROCESSO SELETIVO AOE - 2026  (ENTREGAR AO 
CANDIDATO) INSCRIÇÃO 

 

Nº 
 

Posto de inscrição:  

NOME DO(A) CANDIDATO(A): DATA: / / 2026. 

R.G.: / RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 

MUNICÍPIO DE CLASSIFICAÇÃO E ESCOLHA DE VAGA:  



DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

A classificação será baseada nos seguintes critérios: 

a) experiência profissional comprovada em funções administrativas, escolares e ou de apoio educacional junto a 

Secretaria Estadual da Educação SP, sendo 1 (um) ponto por ano completo de atuação, até o limite máximo de 5 

(cinco) pontos; 

 

b) experiência profissional comprovada em funções administrativas, escolares e ou de apoio educacional em 

outras instituições de ensino, sendo 0,5 (meio) ponto por ano completo de atuação, até o limite máximo de 2,5 

(dois vírgula cinco) pontos; 

 

c) conhecimento em informática: 0,5 (meio) ponto por certificado válido apresentado, até o limite máximo 2,5 

(dois vírgula cinco) pontos; 

 

d) entrevista a ser realizada pelo Diretor de Escola/Diretor Escolar, em conjunto com o Supervisor de 

Ensino/Educacional da Unidade Escolar: vistas a análise de competências e perfil do candidato, a fim de atender 

as necessidades requisitadas ao desempenho da função, de acordo com Resolução SE 52, de 09/08/2011 e suas 

alterações, com atribuição de pontuação conforme desempenho, até o limite de 15 pontos. 

 

e) serão avaliadas durante o processo as seguintes condutas: pontualidade no comparecimento às etapas do 

processo, 3 (três) pontos; apresentação adequada ao ambiente escolar, em consonância ao inciso X do Artigo 

241, da Lei 10.261/1968, 2 (dois) pontos e avaliação de habilidades atinentes à função, conforme estudo de caso 

proposto pela equipe gestora, 10 (dez) pontos. 

 

 

a) Máximo 5 pontos  

b) máximo 2,5 pontos  

c) Máximo 2,5 pontos  

d) Máximo 15 pontos  

e) Máximo 15 pontos  

Soma de pontos  

 


